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LEGITIMIDADE PASSIVA NO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

Larissa Melo Leite1 

 

RESUMO 

O mandado de segurança representa um remédio constitucional que é impetrado 

contra ato de agente de pessoa jurídica no exercício de atribuição do Poder Público. 

O direito pleiteado deve guardar compatibilidade com atos omissivos ou comissivos 

que afetam o direito líquido e certo do indivíduo, ou mesmo da coletividade, sempre 

de forma subsidiária. Isto é, para combater a ilegalidade ou o abuso de poder, 

somente caberá o mandamus quando não for possível implementar habeas corpus 

ou habeas data. Ao se deparar com os estudos da doutrina, percebeu-se a 

existência de importantes controvérsias a respeito da legitimidade passiva desse 

instrumento, a tal ponto que justificou a elaboração do presente ensaio visando 

verificar de qual forma o sujeito passivo vem sendo tratado no ato da petição inicial, 

bem como demonstrar os pontos relevantes das correntes que existem a respeito 

dessa polêmica, ficando constatado que a imprecisão de quem deverá adentrar no 

polo passivo do mandado de segurança ainda é matéria não pacificada: pessoa 

jurídica ou a autoridade coatora. 

Palavras-chave: Mandado de Segurança, Legitimidade Passiva, Administração 

Pública. 

 

1 INTRODUÇÃO 

O mandado de segurança, por se tratar de uma ação que obedece ao rito 

sumário especial, representa uma arma tutelar prioritária sobre todos os demais atos 

processuais, ficando apenas abaixo do habeas corpus (conforme o art. 20 da Lei nº 

12.016/2009). 
                                                                 
1 Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT. E-mail: 
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É sabido que esse remédio constitucional visa defender direito líquido e certo 

do cidadão, ou coletividade, que venha a sofrer ilegalidade e/ou abuso de poder por 

algum ato cometido pela autoridade pública, que não seja possível pleitear por 

habeas corpus ou habeas data (nos termos do art. 5, inciso LXIX, da Constituição 

Federal). 

Conclui-se que o writ of mandamus “visa, precipuamente, à invalidação de 

atos de autoridade ou à supressão dos efeitos de omissões administrativas capazes 

de lesar direito individual ou coletivo, líquido e certo” (MEIRELLES et al, 2013, p. 

33). Assim, o objetivo principal do mandado de segurança é o afastamento da 

ofensa ou ameaça de direito, através de uma ordem que deverá ser cumprida 

especificamente pelo Poder Público. 

Ao impetrar o mandamus é comum e evidente que o impetrado seja referente 

aos órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, bem como aqueles sujeitos 

que apresentam autoridade no ato delegado pelo Estado para suprir a demanda 

estatal necessária. 

Contudo, como refere Câmara (2014), a legitimidade passiva é um dos temas 

mais complexos e mais controversos de todo o estudo do processo do mandado de 

segurança. Isso ocorre porque nem a doutrina e nem a jurisprudência chegaram a 

um consenso a respeito de quem deve ocupar o polo passivo do mandamus. 

Cumpre destacar, assim, que existem diferentes entendimentos sobre quem 

de fato é o legitimado passivo do mandado de segurança. Na doutrina e na 

jurisprudência existem quatro correntes que relatam sobre o tema, divididas da 

seguinte forma: 

a primeira sustenta que a legitimidade passiva é da pessoa a que 
pertence a autoridade coatora uma vez que o agente ocupante do 
cargo público é o responsável pelo ato que submete a pessoa 
jurídica à condição de ré; a segunda corrente argumenta que o 
próprio agente coator seria o legitimado passivo; a terceira corrente, 
por sua vez, entende que há um litisconsórcio passivo entre o agente 
coator e a pessoa jurídica a ele vinculada; e a quarta e última 
corrente sustenta que o agente coator é mero informador no 
processo (FUX, 2014). 
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Visto isto, surge a dúvida, de quem é realmente o impetrado do mandamus. A 

pessoa jurídica ou a pessoa física que exerce a função pública em seu nome? Existe 

um litisconsórcio passivo entre a autoridade coatora e a pessoa jurídica a ela 

vinculada? 

Prima face, vale destacar que a Lei nº 12.016/09 contempla o que a doutrina 

denomina de autoridade coatora, de forma ampla, indicando: a) os agentes de 

pessoas jurídicas da administração direta e indireta; b) os sujeitos que atuam em 

nome de empresas públicas e de sociedades de economia mista, somente quando 

se encontram com seus atos regidos pelo direito público; c) os particulares que 

exercem atividade pública delegada; d) os órgãos de partidos políticos (art. 1º, §§ 1º 

a 3º). 

Dessa forma, o agente público que pratica a conduta ilegal ou abusiva será 

sempre considerado autoridade coatora? Relativamente aos particulares antes 

mencionados em quais momentos eles poderão equiparar-se a autoridade coatora? 

Considerando tais questionamentos, o presente estudo tem como objetivo 

discorrer, de forma sucinta, como a legitimidade passiva no mandado de segurança 

vem sendo tratada no ato da petição inicial, relatando as correntes doutrinárias. 

Outro ponto a ser discutido baseia-se nos agentes públicos, como eles se inserem 

no conceito de autoridade coatora, verificando quais as características para serem 

considerados como tais. 

Ora, para entender tamanha polêmica, inicialmente o ensaio expõe sobre o 

remédio constitucional de forma ampla. Logo em seguida, adentra na legitimidade 

passiva do mandamus, mostrando os pontos que consistem nessa controvérsia 

doutrinária e jurisprudencial. E por fim, ao citar a respeito do conceito da autoridade 

coatora, tenta revelar quem de fato é esse indivíduo. 

 

2 ASPECTOS GERAIS DO MANDADO DE SEGURANÇA  

Carvalho Filho (2013) afirma que o mandado de segurança é uma ação 

constitucional pela qual se torna possível proteger o direito líquido e certo do 
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interessado contra ato do Poder Público ou de agente de pessoa privada no 

exercício da função delegada. 

Meirelles ensina:  

Mandado de segurança é o meio constitucional posto à disposição de 
toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual ou 
universalidade reconhecida por lei para a proteção de direito 
individual e coletivo, líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão 
por ato de autoridade, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, seja de que categoria for e sejam de quais forem as funções 
que exerça (Meirelles et al, 2013, p. 27-29). 
 

Para Didier Júnior (2012), o mandado de segurança há de ser utilizado em 

face de ato de autoridade que provocou alguma ilegalidade ou algum abuso de 

poder, de forma comissiva ou omissiva, a uma pessoa física ou jurídica, violando ou 

havendo justo receio de violar direito líquido e certo. 

Assim, o mandado de segurança é remédio processual com as seguintes 

características: a) é uma ação constitucional, de cláusula pétrea e garantia 

fundamental, portanto; b) só pode atacar ato de autoridade pública ou de agente 

delegatário; c) exige um direito líquido e certo, ou seja, uma prova pré-constituída 

dos fatos que levam ao direito invocado; d) protege direito já lesado ou ameaçado de 

lesão; e) e não cabe mandado de segurança em casos concretos que couber 

habeas corpus ou habeas data (Garcia, 2014). 

Nas palavras de Temer (2014), o mandado de segurança é conferido aos 

indivíduos para que eles se defendam de atos ilegais ou praticados com abuso de 

poder. Relata, também, que tanto atos vinculados quanto os atos discricionários são 

atacáveis por mandado de segurança, porque a Constituição Federal e a lei 

ordinária, ao aludirem à ilegalidade, estão se reportando ao ato vinculado, e ao 

citarem o abuso de poder estão se referindo ao ato discricionário. 

O ato vinculado, segundo Garcia (2014, p. 152), “é aquele em que a lei tipifica 

objetiva e claramente a situação em que o agente deve agir e o único 

comportamento que poderá tomar”. Ao agente não é dada liberdade de apreciação 

da conduta, pois os elementos para o deferimento desse ato já se encontram na lei, 

cabendo a ele apenas verificar se quem o reivindica preenche os requisitos legais. 
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Já no ato discricionário, como relata Carvalho Filho (2013), é a própria lei que 

autoriza o agente a proceder a uma avaliação da situação em que deve agir ou para 

escolha do melhor comportamento a ser tomado. O agente aqui apresenta uma 

maior liberdade na escolha, sendo que a escolha deve estar em conformidade com o 

fim legal, para não desrespeitar o princípio da legalidade previsto no art. 37, da 

Constituição Federal. 

Desenvolvendo sobre essa classificação a respeito dos atos administrativos, 

relativos ao critério da liberdade da ação, Carvalho Filho (2013, p. 101) 

complementa que “para cada ato administrativo, o agente deve estar no exercício da 

função pública ou, ao menos, a pretexto de exercê-la”.  

Nesse passo, será autoridade coatora, que para alguns doutrinadores deve 

estar presente no polo passivo do mandado de segurança, a pessoa física investida 

de poder de decisão dentro da espera de competência que lhe é atribuída pela 

norma legal. 

Meirelles et al (2013) ressalva que a autoridade coatora não pode ser 

confundida com o agente público. Autoridades coatoras são aquelas pessoas físicas 

que exercem alguma atividade estatal, investidas de decisão, no qual se incluem: os 

agentes políticos e os servidores em sentido estrito. Já os agentes públicos em geral 

nem sempre praticam atos decisórios, e sim apenas executam a ordem do seu 

superior hierárquico, que decide na repartição pública.  

Ocorre que não são todas as pessoas que têm competência para praticar os 

atos administrativos decisórios. Devido a isso, o mandado de segurança se relaciona 

com atos administrativos daqueles que possuem a autoridade no Poder Público e 

assim se apresentem. Isto é, e como já citado nos conceitos acima, o mandamuns 

refere-se a algum ato administrativo eivado de ilegalidade ou de abuso de poder da 

Administração Pública Direta ou Indireta, bem como da entidade privada que possui 

autoridade delegada para exercer devido ato.  

Vale frisar que a natureza jurídica do mandado de segurança é de ação 

judicial cível de conhecimento, com rito sumaríssimo, cujo o objeto visa a proteção 
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do direito líquido e certo, ainda que a matéria de direito seja controvertida 

(MEDEIROS, 2014). Como relata a Súmula 625 do Supremo: 

Súmula 625, STF. Controvérsia sobre matéria de direito não impede 
concessão de mandado de segurança. 

 

Assim, esse remédio constitucional representa ação judicial com o objetivo de 

corrigir ato administrativo ilegal e/ou abusivo, de qualquer pessoa jurídica ou 

autoridade relativas ao Poder Público.  

Devido a isso, e sem sombra de dúvidas, o mandado de segurança 

representa um instrumento eficaz de controle da Administração Pública e não 

simplesmente um processo constitucional vocacionado à defesa de direitos 

individuais e coletivos. 

 

3 A LEGITIMIDADE PASSIVA 

A Constituição Federal de 1988 prevê que o mandado de segurança é o 

mecanismo apto a coibir qualquer atividade ilícita, em suas mais diversas formas de 

manifestação, por qualquer um que exerça a função pública. Ou seja, a Carta Magna 

realça que, tanto a autoridade coatora quanto a pessoa jurídica à qual essa 

autoridade está vinculada, equiparam-se ao sujeito passivo dessa ação 

constitucional, conforme enquadra o art. 5ª, inciso LXIX: 

Art. 5ª Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuição do Poder Público. 
[...] 
 

Cruz, sobre o tema, refere que é “a pessoa jurídica que deve ocupar o polo 

passivo do mandado de segurança, porque quem pratica o ato o faz em nome da 

atribuição que lhe é afetada, por ocasião da posição que ocupa e não da função que 

exerce no órgão” (GOMES JÚNIOR et al, 2015, p.54). 
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Conclui, nesse passo, que a autoridade coatora, enquanto atua em nome de 

uma entidade estatal, não passa de mera personificação do Poder Público em juízo. 

Ou seja, o coator será aquele que de fato saberá os detalhes do ato ao qual se 

atribui a ilegalidade ou abuso de poder do direito líquido e certo do impetrante 

(GOMES JÚNIOR et al, 2015). 

No entender de Dantas (2015), no entanto, o mandado de segurança deverá 

ser proposto em face da autoridade apontada como coatora, e não contra a pessoa 

jurídica de direito público em que aquela atua. 

A Lei nº 12.016/09, conforme o seu art. 1º, caput, e §1º, diz que o mandado 

de segurança tem por sujeito passivo a autoridade, seja de que categoria for e sejam 

quais foram as funções que exerça. Equipara ainda a autoridade, neste caso, os 

representantes ou órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades 

autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no 

exercício de atribuições do Poder Público, somente no que disser respeito a essas 

atribuições. 

Entretanto, até hoje, os doutrinadores não chegaram a um consenso e se 

dividem a respeito do tema. Ou seja, não há uma coesão de quem pode integrar o 

polo passivo do mandado de segurança. Câmara (2014) relata que a doutrina 

apresenta dois pontos de vista, o primeiro em que a posição passiva do mandamus 

deve ser ocupada pela autoridade apontada pelo impetrante como coatora; já o 

segundo diz que a legitimidade passiva se refere a pessoa jurídica a quem aquela 

autoridade se vincula. 

Fux (2014) complementa a controvérsia sobre o caso em questão, pois afirma 

que o mandado de segurança pode ser impetrado contra atos praticados por 

qualquer agente do Estado, em qualquer ente federativo e por quem atue em seu 

nome. 

O posicionamento em que o polo passivo do mandado de segurança deve ser 

a pessoa jurídica é o avalizado pela melhor doutrina. Isto é, a parte passiva, de 

acordo com a doutrina majoritária, é a pessoa jurídica, pois quem deve estar 

figurando é aquele em que interessa a pretensão do autor, sendo equivocado o 
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pensamento de alguns em favor da substituição desse polo pela autoridade coatora. 

Dessa forma, compreende-se que a autoridade seja fonte de defesa através das 

informações, representado assim a pessoa jurídica vinculada ao Estado (ALVIM, 

2014). 

As informações prestadas pela autoridade coatora é obrigação, conforme o 

art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09, in verbis: 

Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  
I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-
lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim 
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; 
[...] 

Câmara (2014) realça e afirma que, nessa corrente, a autoridade coatora 

representa o sujeito que vai ao processo para servir como fonte de prova. É 

fundamental perceber, então, que à autoridade coatora não incumbe apresentar 

defesa e sim prestar informações, pelo fato de que vai a juízo a fim de oferecer uma 

declaração acerca dos fatos relevantes ao processo, dos quais somente ela tem 

conhecimento. 

Neste sentido, ao analisar o art. 9º da Lei nº 12.016/09, fica constatado a 

obrigatoriedade de remessa dos documentos por parte da autoridade coatora ao 

representante judicial da pessoa jurídica em que está vinculada, demostrando mais 

uma vez, como alega Araújo (2010), que a autoridade coatora não é ré no mandado 

de segurança, nem litisconsorte passivo, pois incumbe ao coator apenas mera 

informação. 

Neste sentido, como conclui Cruz “a pessoa jurídica sempre agirá como parte 

passiva, vez que suportará os efeitos, perante a justiça, dos atos de seus agentes” 

(GOMES JÚNIOR ET AL, 2015, p. 56). Pois bem, a autoridade coatora não age em 

seu nome individual, mas sim em nome do Estado. 

Por sua vez, é comum existir dificuldades na descoberta de qual autoridade 

deve ser dirigida a ação, pois o ato discutido pode ser praticado numa cadeia 

sucessiva de ações concretizadas por vários agentes, bem como pode existir no ato 

pleiteado dúvida a respeito do seu responsável (CAVALCANTE, 2010). 
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Tavares (2009, p. 57) enfatiza que autoridade é:  

... aquela que praticou ou ordenou o ato, ou que se omitiu quando lhe 
competia o dever de agir, desde que não possua competência para 
corrigir o vício, e não a pessoa política ou jurídica à qual a autoridade 
ou agente está vinculado funcionalmente. 
 

Já para Meirelles et al (2013), detentor da condição de autoridade é aquela 

pessoa física com poder de decisão, e que esteja dentro da esfera de competência 

que lhe é atribuída de forma legal. Portanto, se o agente não tiver competência para 

rever o ato apontado como ilegal ou praticado com abuso de poder, ou para realizar 

o ato omissivo, esse agente não poderá ser apontado como a autoridade coatora. 

Didier Júnior (2012) relata que nem sempre aquele sujeito que pratica a 

conduta ilegal ou abusiva será a autoridade coatora. Isso acontece porque a 

doutrina e jurisprudência diferenciam o mero executor do ato administrativo do 

agente impetrado. Como já dito no parágrafo anterior, o primeiro não deve ser 

considerado como sujeito passivo do mandado de segurança, uma vez que, atua em 

observância a comandos emanados do segundo. 

Em síntese, “a autoridade impetrada deve possuir poderes, para, em caso de 

omissão, adotar a conduta necessária à sua cessação e, na hipótese de comissão, 

desfazer o ato considerado ilegal ou abusivo, não se confundindo, pois, com o mero 

executor” (DIDIER JÚNIOR, 2012, p. 118-119). 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que: 

... a autoridade coatora, para fins de impetração de mandado de 
segurança, é aquela que pratica ou ordena, de forma concreta e 
específica, o ato ilegal, ou, ainda, aquela que detém competência 
para corrigir a suposta ilegalidade. 
(STJ, AgRg nos EDcl no RMS 23429/PA, rel. Min. Jorge Mussi, j. em 
20.3.2012) 
 

Não é autoridade coatora o mero executor do ato lesivo, ou aquele que 

apenas recomenda que o ato administrativo seja praticado. “Autoridade coatora é 

aquela que tem competência para a prática do ato ou sua correção no momento da 

impetração do mandado de segurança”, ou seja, “a demanda do mandado de 

segurança deve ser proposta em face da autoridade apontada como responsável 
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pelo ato violador (ou ensejador da ameaça) ao direito líquido e certo” (CÂMARA, 

2014, p. 70 e 51, respectivamente). 

Meirelles et al (2013, p. 71) conclui a tese aduzindo que “a autoridade coatora 

será sempre parte da causa”. Na trilha desse entendimento, o sujeito passivo do 

mandado de segurança passa a ser a autoridade coatora, definida como “todo 

agente público que detém poder de decisão e é titular de uma esfera de 

competência” (DIDIER JÚNIOR, 2012, p.116). Como relata o § 3º do art. 6º da Lei nº 

12.016/09: 

Art. 6º. A petição inicial, que deverá preencher os requisitos 
estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias 
com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na 
segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica 
que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce 
atribuições.   
(...) 
§ 3º - Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o 
ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática. 
(...) 
 

O Supremo Tribunal Federal, como cita Tavares (2009, p.68), “já se 

manifestou no sentido de considerar que a autoridade coatora integra no polo 

passivo da relação processual do mandado de segurança. Também já chegou a 

considerar a autoridade coatora como a única legitimada”. 

Contempla a mesma ideia o Superior Tribunal da Justiça, pelo qual tem 

defendido a desnecessidade de citação da pessoa jurídica de direito público, 

considerando a autoridade coatora agir como sua substituta (TAVARES, 2009). 

Assim, a autoridade coatora, para essa corrente, sempre será parte passiva 

do mandamus, cabendo a pessoa jurídica apenas os efeitos patrimoniais da decisão 

final, que para suportar os respectivos efeitos deverá ser intimada para sentença. 

Deste modo, a partir do advento da Lei nº 12.016/2009, de acordo com o texto 

dos artigos 6º e 7º, inciso II, Meirelles et al (2013) considera superada tal 

controvérsia sobre o sujeito do polo passivo no mandado de segurança. Devido a 

isso, afirma que “a autoridade coatora é a impetrada, enquanto a pessoa jurídica de 

direito público cujos quadros o coator integra é litisconsorte necessário, de modo 
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que, ingressando no feito, figurará ao lado da autoridade impetrada, sem substituí-la 

ou excluí-la da lide” (MEIRELLES et al, 2013, p.70). 

Por sua vez, na prática, esse conceito de autoridade é bastante amplo, 

chegando a alcançar todos agentes públicos, bem como os particulares que estejam 

exercendo atribuição pública. Devido a isso, vale destacar os agentes públicos da 

Administração Pública Direta e Indireta, e quais desses serão considerados como 

autoridade coatora.  

Como se sabe, a doutrina define a Administração Pública Direta pelo conjunto 

dos órgãos ligados diretamente aos entes que compõem a Federação brasileira, que 

são: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Ou seja, os agentes 

públicos que integram esses órgãos apresentam competência centralizada das 

atividades administrativas do Estado. Assim, a Administração Pública quando Direta 

é, ao mesmo tempo, a titular e a executora do serviço público (CARVALHO FILHO, 

2013). 

Já a Administração Indireta representa o conjunto de pessoas que exercem 

de forma descentralizada a atividade administrativa vinculada à Administração 

Direta, que são classificadas pela doutrina em: a) Autarquias; b) Fundações 

Públicas; c) Sociedades de Economia Mista; d) Empresas Públicas; e) outras 

pessoas jurídicas vinculadas ao Estado (GARCIA, 2015). 

Deste modo, a Administração Indireta é formada por pessoas jurídicas que 

recebem do Poder Público a titularidade ou a mera atribuição para a realização de 

algumas tarefas de seu interesse. Isto é, essa descentralização administrativa por 

serviço ocorre quando as atribuições que essas pessoas jurídicas exercem estão 

vinculadas ao ente central que as criou de acordo com a lei (DI PIETRO, 2014). 

Carvalho Filho (2013) conceitua a autarquia como pessoa jurídica de direito 

público, criada pelo Estado na forma da lei, que apresenta um serviço autônomo 

com personalidade jurídica, patrimônio e receita própria para executar atos da 

administração pública, que requeiram gestão administrativa e financeira 

descentralizada. 
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Aduz Cunha (2015) que as Autarquias, e as Fundações Públicas com 

personalidade de direito público a elas equiparadas, apresentam quase todas as 

características da Administração Direta, mas, como realça Di Pietro (2014), as 

autarquias apresentam capacidade de autoadministração, deste modo, se diferem 

da Administração Direta, por não possuírem o poder de criar seu próprio direito, e 

sim apenas a capacidade de se auto administrar a respeito das matérias específicas 

que lhes foram destinadas pelo ente federativo que lhes deu vida. 

Como já relatado anteriormente, a fundação pública se equivale as 

autarquias, sendo muitas vezes chamadas de fundações autárquicas. Se porventura 

um ato autárquico chegar a violar direito líquido e certo de terceiro, esse ato é 

considerado ato de autoridade para fins de controle de legalidade por mandado de 

segurança (CARVALHO FILHO, 2013). 

Tavares (2009) aduz que sendo as autarquias o próprio Estado 

descentralizado, não paira qualquer dúvida a respeito do mandado de segurança 

contra atos de seus agentes. 

Carvalho Filho (2013, p. 468) ensina que: 

O termo autarquia significa autogoverno ou governo próprio, mas no 
direito positivo perdeu essa noção semântica para ter o sentido de 
pessoa jurídica administrativa com relativa capacidade de gestão dos 
interesses do seu cargo, embora sobre controle do Estado, de onde 
se originou. 
 

Dispõe o art. 37, § 6º, da Carta Magna, que as pessoas jurídicas de direito 

público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos respondem pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Fica claro e evidente que se o ato violar direito líquido e certo, ocasionado por 

ilegalidade e/ou abuso de poder da pessoa jurídica no exercício de atribuição do 

Poder Público, cabe a esse órgão imputado a impetração do mandamus. Por isso, 

Bueno (2009) defende a tese de que se for exercido a função pública, cabe 

mandado de segurança, independentemente de quem seja o exercente dessa 

função. 
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 Em se tratando de pessoas jurídicas com prerrogativas de direito privado, 

temos as seguintes: a) fundações públicas privadas; b) as empresas estatais: 

sociedade de economia mista e empresas públicas; c) e empresas particulares 

delegadas pelo Estado. 

 A primeira categoria, fundações públicas instituídas por pessoas da iniciativa 

privada, se difere das autarquias e das fundações públicas de direito público, porque 

são enquadradas para a execução de atividades não exclusivas do Estado, tais 

como: saúde, educação, pesquisa, assistência social, meio ambiente, cultura, entre 

outros (CARVALHO FILHO, 2013). 

 Neste sentido, “a posição da fundação governamental privada perante o 

poder público é a mesma das sociedades de economia mista e empresas públicas” 

(DI PIETRO, 2014, p. 507). Complementa esta doutrinadora administrativa que 

ambas gozam de autonomia parcial, nenhuma delas se desliga da vontade do 

Estado e todas elas se submetem ao controle para que a vontade do ente público 

que as instituiu seja cumprida. 

 Ao diferenciar a empresa pública e a sociedade de economia mista, Garcia 

(2014), resumidamente, relata que a primeira possui patrimônio próprio e capital 

público exclusivo da União; já a segunda possui capital privado e público, tendo 

domínio desse capital por parte do Estado e outra por pessoa a este vinculado. 

Em se tratando do mandado de segurança, vale destacar que os 

administradores de empresas públicas e de sociedade de economia mista não 

podem ser hostilizados pelo mandamus, quando exercem atos de gestão, ou seja, 

atos de natureza empresarial em que não há a supremacia do interesse público 

sobre o privado. Sendo assim, não é qualquer ato que se sujeita ao mandado de 

segurança, somente o será se praticado dentro da competência delegada 

(CARVALHO FILHO, 2013). 

Como dispõe o § 2º, do art. 1ª da Lei nº 12.016/09: 

Art. 1º (...) 
(...) 
§ 2º - Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão 
comercial praticados pelos administradores de empresas públicas, de 
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sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço 
público. 
(...) 
 

Bueno (2009, p. 11) exemplifica e ensina que: 

Se qualquer empresa pública ou sociedade de economia mista deve 
abrir concurso público para preencher seus quadros de empregados 
ou licitar para realizar obras ou comprar materiais por imposição 
constitucional – função pública derivada dos art. 37, caput, II e XXI, 
da Constituição Federal, por exemplo –, contra esses atos cabe, 
inequivocamente, mandado de segurança, quando presente seus 
demais pressupostos. A tese relativa ao cabimento do mandado de 
segurança nestes casos acabou se tornando vitoriosa no Superior 
Tribunal de Justiça, que, em sessão realizada em 13-12-2006, 
acabou por editar a Súmula 333 daquela Corte, com o seguinte 
enunciado: ‘Cabe mandado de segurança contra ato praticado em 
licitação promovida por sociedade de economia mista ou empresa 
pública’. Para a jurisprudência do STF acerca do tema, também 
admitindo a impetração em tais casos, v. a amplamente 
fundamentada decisão monocrática proferida pelo Min. Celso de 
Mello no MS-MC 27.351/SP, j. 16.6.2008, Dfe-112, 19.6.2008 
 

Daí o cabimento do mandamus contra as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, bem como contra pessoas de direito privado, ou seja, o particular 

deve figurar no polo passivo do mandado de segurança quando o ato impugnado 

seja praticado no exercício da função pública. 

Para Didier Júnior (2012, p.117), “toda vez que o particular atuar sob 

delegação do poder público revela-se admissível, ao menos em tese, a utilização da 

ação mandamental”. Isto é, conforme a parte final do §1º do art. 1º da lei federal 

12.016/09 e a súmula 510 do Supremo Tribunal Federal, cabe mandado de 

segurança contra ato praticado por autoridade em exercício de função delegada. 

Preceitua o art. 1º, §1º em conjunto com o verbete sumular da Suprema 

Corte: 

Art. 1º (...) 
§ 1º - Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os 
representantes ou órgãos de partidos políticos e os administradores 
de entidades autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas 
jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder 
público, somente no que disser respeito a essas atribuições. 
[...] 
Súmula 510, STF. Praticado ato por autoridade, no exercício de 
competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou 
a medida judicial. 
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Ocorre que atividades delegadas não se confundem com as atividades 

autorizadas. No primeiro caso, o particular desempenha função que seria de 

atribuição do Poder Público. Já na atividade autorizada, o particular exerce sua 

própria atividade, sendo fiscalizado pelo Poder Público (DIDIER JÚNIOR, 2012). 

Corrobora o entendimento, Medina e Araújo (2012), pois observam que nos 

atos cometidos por particulares, estes só são considerados como autoridade 

coatora, quando seus atos forem praticados no exercício da função delegada, pois 

se o ato for referente à gestão interna da empresa privada, a impugnação não pode 

ser oferecida por mandado de segurança, mas sim pelas ações comuns. 

Acrescenta, por fim, que o Supremo também aceita a ideia de que a indicação 

da autoridade coatora é essencial para se ter a formação e o desenvolvimento do 

processo, uma vez que incumbe ao coator a fixação da competência do juízo e a 

identificação do destinatário do ato de chamamento ao feito, pois é à autoridade 

coatora que se dirige a inicial do mandamus, devendo o coator informar sobre o 

caso e prestar índicos de prova para assim se defender do pleito (CÂMARA, 2014). 

De acordo com o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 2002, 

será julgada sem resolução de mérito a inicial que indica de forma errônea o agente 

coator do ato impugnado, já que é difícil “saber com precisão quem é de verdadeira 

autoridade coatora, ou seja, quem tem efetivamente o poder de rever o ato 

impugnado, ou de praticar o ato omisso, o que somente é resolvido, muitas vezes, 

após as informações fornecidas pelo impetrado” (DANTAS, 2015, p. 359). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como visto no decorrer de todo o trabalho, é de se ressaltar, que a polêmica 

em discussão, sobre quem deverá ser inserido na legitimidade passiva do mandado 

de segurança, prevalece até os dias de hoje. A pessoa jurídica, em tese, sempre 

responderá sobre o ato comissivo ou omisso ilegal ou abusivo, pois sofrerá os 

devidos efeitos do julgamento. 
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Já a autoridade coatora é aquela que apresenta competência para rever esse 

ato apontado como ilegal ou praticado com abuso de poder. Neste sentido, por 

autoridade entende-se como sendo todas as pessoas físicas que exerçam alguma 

atividade estatal, investidas de poder de decisão. 

Vale realçar que não poderá figurar o polo passivo o mero executor do ato, 

uma vez que se entende por autoridade a pessoa jurídica investida do poder de 

decisão dentro da esfera de competência que lhe é atribuída pela norma legal. Por 

isso, o ato de autoridade é toda manifestação ou omissão do Poder Público, ou de 

seus delegados, no desempenho de suas funções ou a pretexto de exercê-la. 

É fundamental perceber, como relata a nova lei do mandado de segurança 

(Lei nº 12.016/2009), que cabe a autoridade coatora representar a pessoa jurídica no 

processo, prestando informações a respeito do ato violado. Dessa forma, a 

autoridade coatora deve ser aquela responsável pelo ato principal que fora 

protestado. 

Ou seja, se o fato que gerou ilegalidade ou abuso de poder for referente a 

matéria exclusiva do Poder Público, cabe somente a Administração Pública Direta a 

impetração do writt. E ao coator cabe a disponibilização das provas. Mas se 

porventura, a caso em questão ofender direito líquido e certo que fora ocasionado 

por ilegalidade ou abuso de poder da função exclusiva de determinado chefe, a este 

pode ser impugnada o mandamus, desde que apresente competência para suprir tal 

direito. 

A mesma ideia ocorre se o caso for referente a matéria que fora atribuída ou 

delegada para outra pessoa jurídica, pelo qual cabe mandado de segurança contra a 

Administração Pública Indireta ou ao particular, bem como observa-se as mesmas 

características comentadas no parágrafo acima a respeito do coator. 
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LEGITIMACY OF THE DEFENDANT IN THE PETITION FOR WRIT OF 

MANDAMUS. 

 

ABSTRACT 

The petition for writ of mandamus is a constitutional remedy that is filed against 

personhood corporate agent act on the Government allocation exercise. The claimed 

right must be in accordance with omissive acts or commissive acts that affect the 

unquestionable right of the citizen, or the community. That is, order to avoid the 

illegality or abuse of power explained here only will fit the mandamus, when it is 

impossible to implement habeas corpus or habeas data. Faced with the studies of 

doctrine or jurisprudence, it was noticed that occur controversies about the passive 

legitimacy of this instrument, to the point that the present essay aimed at verifying of 

which the defendant is being treated at the time of the application instituting 

proceeding and demonstrate the relevant points of the currents that exist about this 

controversy, getting denied that the vagueness of who should enter the defendant's 

petition for writ of mandamus exists until nowadays. That is because no matter if that 

is the corporate personhood or constraining party authority. The important thing is to 

check the real sense of omission acts or commission acts questioned. 

Keywords: Petition for Writ of Mandamus, Legitimacy of the Defendant, Public 

Administration. 


